PROJETO DE LEI Nº 1023, DE 2015

Declara de utilidade pública o "Clube Recreativo Alto Sumaré", com sede em Tupã

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública o “Clube Recreativo Alto Sumaré”, com sede no município de Tupã.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Clube Recreativo Alto Sumaré, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sediado na Rua Ernesto Coquemala, 250, Jardim Aritana, no município de Tupã.


Os objetivos desta Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), são:

• difundir a pratica dos esportes em geral, especificamente o futebol de campo;

• promover a assistência social;

• promover a cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

• promover a educação;

• promover a segurança alimentar e nutricional;

• promover o voluntariado; 

• Promover o desenvolvimento social e econômico e combater a pobreza;

• promover a ética da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais.

Constata-se a existência de diversas finalidades que possuem objetivo exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, portanto somos por sua declaração de utilidade pública.

Sala das Sessões, em 22/6/20154
a) Cauê Macris - PSDB

